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DECRETO Nº l. 31~ 

O Prefeito ?..:uhicipa1 da Estância de são JosÓ ê.os Cam
pos , usando de suas atribuiçÕes legais , e 

CONSIDERA~~O que a utili~ação de bancas , compartimen
tos e boxes no }IIercado I.Iunicipal constitui permissão de uso ; 

CONSIDERANDO que essa permissão rle uso de bancas , com 
, 

partimeutos ou boxes no Mercado !twlicipal , mesmo remunerada como e , 
( . , 

tem que ser enteudida , sempre , a t1tulo precario, como convem ao in-

terêsse pÚblico.e portanto passível de cassação; 
CONSIDEllAXDO que os seuhores ILIDiv GADIOLI e JOSÉ 

B~EDI IO PBREL1.c\ , permissionários dos boxes n!! s . 07 e 39 , respectiva

ment.e , do Uercado Munici pal , infringiram o disposto no artigo 12 do 

Decreto n2 1 . 067 , de 22 de novembro de 1967; 

COKSIDERA1ffi0, finalmente, o que consta do processo a! 
ministraLivo n!:! 02901/70 , desta Prefeitura, 

D E C R E T A : 
Artigo lº - Ficam cassadas, a partir desta data , as 

permissões de uso dos boxes n!:!s . 07 e 39 do Mercado Municipal , autori 

zadas respectivamente aos senhores Ilidio Gadioli e José Benedito Pe

reira, devendo o Adcinistrador dêsse prÓprio pÚblico tomar as medidas 

necessárias parn o cumpr imento dêste Decreto . 

Artigo 29 - Êste decreto entr ará eo vigor na data de 

sua pnhlic;:qão, revogadas as dlsposl-;Ões em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 02 de 

julho de 1970 

, ~\)'o,-
Sergio Sobral 

-ç.ao, 

~cg istraclo e puhl i co tio no Dcpartnu<;n to de Administra

aos ilois dias do mÔs d e j ul!.o de n.ll HOYecen tos e seteut~ . 
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